
PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
Prorrogando até 31.12.2006:
265/2005 - os efeitos da Port. 56/2005, que colocou Maria Ar-
minda Gonçalves Pinto, Auxiliar Técnico de Fiscalização, venci-
mento básico QTC-12, reg. TC 738, à disposição da Câmara
Municipal de São Paulo, com prejuízo das funções, mas sem
prejuízo dos vencimentos direitos e demais vantagens do
cargo.
266/2005 - os efeitos da Port. 82/2005, que colocou Gabriela
de Oliveira Fabiano, Auxiliar Técnico de Fiscalização, venci-
mento básico QTC-12, reg. TC 739, à disposição da Secretaria
do Governo Municipal, com prejuízo das funções, mas sem
prejuízo dos vencimentos direitos e demais vantagens do
cargo.
267/2005 - os efeitos da Port. 220/2005, que colocou José Al-
berto Dantas, Auxiliar Técnico de Fiscalização, vencimento bá-
sico QTC-16, reg. TC 241, à disposição da Subprefeitura de Vila
Prudente, com prejuízo das funções, mas sem prejuízo dos ven-
cimentos direitos e demais vantagens do cargo.
268/2005 - os efeitos da Port. 239/2005, que colocou Silvia
Guimarães Cerqueira, Auxiliar Técnico de Fiscalização, venci-
mento básico QTC-12, reg. TC 692, à disposição da Subprefei-
tura de Pinheiros, com prejuízo das funções, mas sem prejuízo
dos vencimentos direitos e demais vantagens do cargo.

269/2005 - os efeitos da Port. 1015/2004, que colocou Eleusa

Maria Cavalcante Araújo, Agente de Fiscalização, vencimento

básico QTC-19, reg. TC 879, à disposição da Coordenadoria da

Mulher da Secretaria Especial para Participação e Parceria,

com prejuízo das funções, mas sem prejuízo dos vencimentos

direitos e demais vantagens do cargo.

270/2005 - os efeitos da Port. 189/2003, que colocou Carlos

Augusto Abrão de Queiroz, Auxiliar de Apoio à Fiscalização,

vencimento básico QTC-05, reg. TC 797, à disposição da Secre-

taria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, com prejuízo

das funções, mas sem prejuízo dos vencimentos direitos e de-

mais vantagens do cargo.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Termo de Aditamento 32/2005 - Contrato Aditado: 13/2004 -

Contratante: TCMSP - Contratada: COMPANHIA DE PROCES-

SAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO-

PRODAM, CNPJ 43.076.702/0001-61 - Objeto do Contrato:

prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e

assessoramento - Objeto do Aditamento: prorrogação do prazo

contratual por 3 meses - Valor: R$ 15.000,00 (estimados) - Pe-

ríodo: 01/01/2006 a 01/04/2006 - Proc.TC 72-004.849.05-77.

Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  PA U L O

D.O.C.; São Paulo, 50 (240), quinta-feira, 22 de dezembro de 2005

Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

02.PL 318/05, do Executivo
Dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos
como organizações sociais. (EM REGIME DE URGÊNCIA)
Fase da discussão: 2ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONVOCAÇÃO EX-
TRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, A SER REALIZADA
EM 3 DE JANEIRO DE 2006, APÓS A 1ª SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 1ª Sessão
Extraordinária.

3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONVOCAÇÃO EX-
TRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, A SER REALIZADA
EM 3 DE JANEIRO DE 2006, APÓS A 2ª SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 2ª Sessão
Extraordinária.

4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONVOCAÇÃO EX-
TRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, A SER REALI-
ZADA EM 3 DE JANEIRO DE 2006, APÓS A 3ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 3ª Sessão
Extraordinária.

5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONVOCAÇÃO EX-
TRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, A SER REALIZADA
EM 3 DE JANEIRO DE 2006, APÓS A 4ª SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 4ª Sessão
Extraordinária.

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO - SGP.23

DECRETO LEGISLATIVO 69 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 87/05)
(VEREADOR AURÉLIO MIGUEL - PL)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Major Brigadeiro
Médico José Elias Matieli e dá outras
providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Major
Brigadeiro Médico José Elias Matieli, pelos relevantes serviços
prestados à comunidade.
Art. 2º A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene,
a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto legislativo cor-
rerão por conta das verbas próprias do orçamento, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 70 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 116/05)
(VEREADOR PAULO FRANGE - PTB)

Concede Título de Cidadão Paulistano
ao Dr. Enilton Sérgio Tabosa do Egito.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Dr. Enilton Sérgio Tabosa do Egito o
Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara
Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 75 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 109/05)
(VEREADOR USHITARO KAMIA - PFL)

Dispõe sobre a concessão do Título de
Cidadão Paulistano ao Sr. Chang Duk
Kim e dá outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Sr. Chang Duk Kim o Título de Ci-
dadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do referido título será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 76 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 112/05)
(VEREADOR DOMINGOS DISSEI - PFL)

Concede Título de Cidadã Paulistana a
Natalina Berto.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana a Natalina
Berto.
Art. 2º A Câmara Municipal de São Paulo fará a entrega do re-
ferido título em Sessão Solene, a ser convocada especialmente
para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 77 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 115/05)
(VEREADOR AGNALDO TIMÓTEO - PP)

Dispõe sobre a concessão do Título de
Cidadão Paulistano ao brilhante cantor
José Daniel Camillo, e dá outras provi-
dências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Se-
nhor José Daniel Camillo.
Art. 2º A entrega do título se dará em Sessão Solene, previa-
mente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo, especialmente para este fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 78 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 17/05)
(VEREADOR AURÉLIO MIGUEL - PL)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao General de Exército
Sérgio Pereira Mariano Cordeiro, e dá
outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Ge-
neral de Exército Sérgio Pereira Mariano Cordeiro.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser con-
vocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, es-
pecialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas com a execução deste decreto legislativo
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 79 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 13/05)
(VEREADOR GOULART - PMDB)

Concede o Título de Cidadão Paulistano
ao Sr. José Manuel Ferreira da Costa.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Sr. José Manuel Ferreira da Costa o
Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 71 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 118/05)
(VEREADOR ARSELINO TATTO - PT)

Dispõe sobre a concessão de Medalha
Anchieta e Diploma de Gratidão da Ci-
dade de São Paulo à Fundação Julita.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo à Fundação Julita.
Art. 2º As referidas honrarias serão outorgadas em Sessão So-
lene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legislativo
correrão por conta de dotação orçamentária própria, suple-
mentada se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 72 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 120/05)
(VEREADOR FRANCISCO CHAGAS - PT)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Ariano
Suassuna e dá outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Senhor Ariano Suassuna o Título de
Cidadão Paulistano.
Art. 2º A outorga da referida comenda dar-se-á em Sessão So-
lene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legislativo
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 73 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 48/05)
(VEREADOR  TONINHO PAIVA - PL)

Dispõe sobre a outorga da Medalha An-
chieta e do Diploma de Gratidão da Ci-
dade de São Paulo ao Prof. Dr. David
Everson Uip e dá outras providências.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo ao Prof. Dr. David Everson
Uip, pelos seus relevantes serviços prestados à comunidade.
Art. 2º A concessão das referidas honrarias será efetuada em
Sessão Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente
da Câmara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto legislativo cor-
rerão por conta das verbas próprias do orçamento, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 19 de dezembro de 2005.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 74 DE 16 DE DEZEMBRO DE
2005
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 84/05)
(VEREADOR PAULO FRANGE - PTB)

Concede Título de Cidadão Paulistano
ao Senhor Professor Dr. Nadir Zacarias.

Roberto Tripoli, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Dr. Nadir Zacarias o Título de Ci-
dadão Paulistano.
Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara
Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 19 de dezembro de 2005.
O Presidente, Roberto Tripoli
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